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ATA DE DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS 

RECRUTAMENTO PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS, PARA CELEBRAÇÃO 

DE CONTRATO DE TRABALHO A TERMO RESOLUTO INCERTO, PARA A CARREIRA/CATEGORIA DE TÉCNICO 

SUPERIOR-RADAR SOCIAL 

Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se o júri do procedimento concursal 

comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, para celebração de contrato de trabalho 

a termo resolutivo incerto, tendo em vista o preenchimento de 1 lugar da Carreira de Técnico Superior, 

Categoria de Técnico Superior, Posto de trabalho Radar Social, aberto por deliberação favorável da Câmara 

Municipal de 29/11/2023. 

O júri foi designado por despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 11/01/2024, e tem a seguinte 

composição: 
Presidente- Ana Cristina Abrantes (técnica superior) 
Vogal Efetivo - Paulo Caraça (técnico superior) 
Vogal Efetivo - Maria Cristina Bernardo (Chefe de Divisão) 
Vogal Suplente - Isalina Pereira (técnica superior) 
Vogal Suplente - Mariana Joaquina Caleço (técnica superior) 

Vogal substituto do Presidente do júri nas suas faltas e impedimentos - Paulo Caraça (técnico superior) 

Este procedimento rege-se pelas disposições contidas na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 

publicada em anexo à Lei n.2 33/2014, de 20 de junho, Portaria n.2 233/2022, de 9 de setembro e Decreto-Lei 

n.2 4/2015, de 7 de janeiro (Código do Procedimento Administrativo - CPA). 

Deliberou o júri, por unanimidade, proceder à discussão da seguinte ordem de trabalhos: 

1. Caraterização do posto de trabalho 

2. Quotas de emprego 

3. Habilitações literárias exigidas 

4. Formalização das candidaturas 

5. Verificação de requisitas 

6. Métodos de seleção 

7. Sistema de classificação final 

8. Critérios de ordenação preferencial 

9. Ordenação final dos candidatos aprovados 

10. Posicionamento remuneratório 

Ponto 1- Caraterização do posto de trabalho 

O posto de trabalho de Técnico Superior-Radar Social colocado a concurso, destina-se ao Departamento 

Sociocultural e tem a seguinte caraterização no mapa de pessoal, aprovado para o ano de 2024: 

Definição de prioridades e linhas estratégicas para a intervenção local, monitorizar o Plano de 

Desenvolvimento Social, por forma a contribuir para a resolução ou atenuação dos problemas sociais, 

permitindo o enquadramento de todas as intervenções a serem implementadas no âmbito do 

desenvolvimento social, numa perspetiva de proximidade e articulação com as instituições que compõem a 

rede de parcerias locais. 
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Elaboração do diagnóstico das crianças em risco de pobreza monetária e implementar um sistkma integrado 

de georreferenciação social, mapeando as respostas por forma a rentabilizar os recursos exiskntes, com a 

atualização da carta social, numa ótica de desenvolvimento e de proximidade para resolução de problemas 

que atingem a população do concelho de Évora em situação de fragilidade/vulnerabilidade. 

Ponto 2- Quotas de Emprego 
É garantida a reserva de postos de trabalho para candidatos/as portadores de deficiência com um grau de 

incapacidade igual ou superior a 60%, nos termos do artigo 39 do Decreto- Lei n.9 29/2001, de 3 de fevereiro 

da seguinte forma: 
a) Em todos os concursos, de ingresso na função pública em que o número de lugares a preencher seja de 

um ou dois, o/a candidato/a com deficiência, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 

prevalece sobre qualquer outra preferência legal; 

b) Os/as candidatos/as devem declarar no formulário de candidatura, sob o compromisso de honra, o 

respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão, a utilizar no 

processo de seleção, nos termos do diploma supramencionado. 

Compete ao júri verificar se, a capacidade dos/as candidatos/as com deficiência, é adequada ao exercício das 

funções inerentes ao posto de trabalho em causa. 

Ponto 3- Habilitações literárias exigidas 
Licenciatura em Matemática, conforme n9. ido artigo 342 e alínea c) n.2 ido artigo 862 da Lei 935/2014, de 20 de 

junho, correspondente ao grau 3 de complexidade funcional da categoria/carreira do posto de trabalho para cuja 

ocupação o procedimento é publicitado. 
Não há possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional. 

Ponto 4- Formalização de Candidaturas 

Os/as candidatos/as são responsáveis pela formalização da candidatura, em conformidade com a legislação 

atual, devendo enviar toda a documentação necessária à sua análise e avaliação, sob pena de exclusão: 

a) O prazo para entrega de candidatura será de dez dias úteis, contados a partir do dia da publicação do 

aviso de abertura do procedimento (por extrato) no Diário da República, 2 série. A publícitação integral 

do aviso será efetuada no mesmo dia na Bolsa de Emprego Público (BEP) e na página de internet do 

Município de Évora (www.cm-evora.pt). 
b) As candidaturas deverão ser formalizadas obrigatoriamente através da plataforma eletrónica de 

recrutamento disponível através do seguinte link: https://recrutamento.cm-evora.pt mediante o 

preenchimento de formulário e anexação dos documentos que instruem a candidatura ali indicados. 

c) A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes documentos, sob pena de 

exclusão: 
- Currículo detalhado; 
- Fotocópia de documentos comprovativos das habilitações literárias. Os/as candidatos/as 

possuidores/as de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, devem apresentar 

obrigatoriamente e em simultâneo, documento comprovativo do reconhecimento dessas 

habilitações; 
- Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação, relacionadas com o conteúdo 

funcional do posto de trabalho, onde conste a data de realização e duração das mesmas, sob pena de 

não serem consideradas; 
- Fotocópia dos documentos comprovativos da experiência profissional, sob pena de não ser 

considerada. 
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Ponto 5 - Verificação de requisitos 
Ojúri verificará se as candidaturas cumprem os requisitos de admissão exigidos, conforme art.2 14 da Portaria 

n.9 233/2022, de 9 de setembro, e de acordo com o seguinte: 

a) Se as candidaturas entraram dentro do prazo estabelecido; 

b) Se estão corretamente instruídas: formulário e declaração de consentimento devidamente preenchidos; 

c) Se os/as candidatos/as anexaram os documentos exigidos, conforme Ponto 4 - Formalização de 

Candidaturas; 
d) Caso se aplique, se é titular dos requisitos especiais exigidos (por ex.: candidatos/as portadores de 

deficiência com um grau de incapacidade igual ou superior a 60%); 

e) Outros requisitos legais ou condições que constem do Aviso de Abertura de Concurso. 

Não poderão ser admitidos/as, no procedimento concursal, candidatos/as que, cumulativamente, se 

encontrem integrados/as na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 

ocupem idênticos postos de trabalho previstos no serviço para cuja ocupação se destina este procedimento. 

Em caso de dúvida, o júri pode exigir a qualquer candidato/a, a apresentação de documentação 

complementar, comprovativa das declarações prestadas na candidatura. 

Ponto 6- Métodos de seleção 
Dos métodos de seleção previstos no artigo 352 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e nos 

artigos 17. e 18.2 da Portaria n.9 233/2022, de 9 de setembro, ojúri decidiu aplicar a Avaliação Curricular, a 

todos os candidatos admitidos, de acordo com o seguinte: 

AVALIAÇÃO CURRICULAR (AC) 
Visa aferir os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar entre os quais a habilitação 

académica ou nível de qualificação (HA), a formação profissional (FP), a experiência profissional (EP) . Será expressa 

numa escala de O a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 

ponderada das classificações dos elementos a avaliar, de acordo com a ponderação a seguir indicada. 

A habilitação académica (HA) 

As exigidas para o posto de trabalho - 18 valores; 
De grau superior, desde que relacionada com a área funcional a que se candidata - 20 valores. 

A formação profissional (EP), considerando-se as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas 

com as exigências e as competências necessárias ao exercício da função, são ponderadas as ações de formação e 

aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional posta a concurso, até ao limite máximo de 20 

valores: 
Sem formação relevante para o exercício das funções - 10 valores 
Com ações de formação relevantes - 10 valores acrescidos de: 
1 valor - por cada ação até 14 horas 
2 valores - por cada ação de 14 a 35 horas 
5 valores - por cada ação de 35 a 70 horas 
10 valores - por cada ação superior a 70 horas 
Para contabilização das horas de formação profissional, um dia de formação corresponderá a 7horas, exceto prova 

em contrário. Não serão contabilizadas as ações de formação que não indiquem a duração em horas ou dias. 
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A experiência profissional (EP), com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de\rabalho e o 

grau de complexidade das mesmas, pondera o desempenho efetivo de funções na área da atividade para que o 

concurso é aberto: 
Sem experiência relevante para o exercício das funções - 10 valores 
Com experiência relevante - 10 valores acrescidos de: 
Até um ano - 3 valores 
Dela 3 anos -6 valores 
De 3 a 6 anos - 9 valores 
Mais de 6 anos - 10 valores 

A classificação será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, de acordo com a 

seguinte fórmula: 

Fórmula de cálculo: AC = (HA*30%) + (FP*30%) + (EP*40%) 

Ponto 7- Sistema de classificação final 
A classificação final (CF) dos candidatos expressa-se numa escala de O a 20 valores, com valoração às 

centésimas, em resultado da média aritmética ponderada da classificação na avaliação curricular. 

Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.2 4 do artigo 2i. da Portaria n.2 233/2022, de 9 de 

setembro, os/as candidatos/as que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores. 

Com base nos elementos avaliativos e respetiva ponderação assim fixados, foi elaborada uma grelha para 

recolha da classificação atribuída em resultado da aplicação dos parâmetros definidos e cálculo da média 

aritmética ponderada dos elementos a avaliar. 

Os/as candidatos/as excluídos/as são notificados por uma das formas previstas no n2.1 do art.2 1i2. do 

Código do Procedimento Administrativo. 

Este júri garante o cumprimento da alínea h) do artigo 92 da Constituição, que refere ((A Administração 

Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades, 

entre homens e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 

escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma de discriminação)). 

Ponto 8 - Critérios de ordenação preferencial 

O art.2 24. da Portaria n.2 233/2022, de 9 de setembro, estabelece que nos procedimentos concursais sejam 

aplicados os seguintes critérios de ordenação preferencial: 

1. Em situações de igualdade de valoração, têm preferência na ordenação final os/as candidatos/as que: 

a) Se encontrem na situação prevista no n.2 ido artigo 66. da LTFP, a saber "O trabalhador contratado 

a termo que se candidate, nos termos legais, a procedimento concursal de recrutamento publicitado 

durante a execução do contrato ou até 90 dias após a cessação da mesmo, para ocupação de posto 

de trabalho com características idênticos às daquele para que foi contratado, na modalidade de 

contrato por tempo indeterminado, tem preferência, na lista de ordenação final dos candidatos, em 

caso de igualdade de classificação". 

b) Se encontrem em outras situações configuradas como preferenciais pela lei. 

2. A ordenação dos/as candidatos/as que se encontrem em igualdade de valoração e em situação não 

configurada pela lei como preferencial é efetuada, de forma decrescente: 

a) Em função da valoração obtida na experiência profissional; 

b) Subsistindo ainda empate na lista unitária de ordenação final, após a aplicação dos critérios 

estabelecidos no art2. 24. da Portaria n. 233/2022, de 9 de setembro, é aplicado o seguinte critério, 
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aprovado por despacho do Sr. Presiden e a Câmara, datado de 09/06/2021: candidat Ia com menor 
idade. 

Ponto 9 - Ordenaç5o final dos candidatos aprovados 
Conforme disposto no artigo 23. da Portaria n2. 233/2022, de 9 de setembro, a ordenação final dos 

candidatos que completem o procedimento concursal, com aprovação em todos os métodos de seleção 

aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 

obtidas em cada método de seleção, expressa numa escala de Da 20 valores, considerando-se a valoração até 

às centésimas, dando origem a uma lista unitária, ainda que no mesmo procedimento, lhes tenham sido 

aplicados diferentes métodos de seleção. 

Ponto 10- Posicionamento Remuneratório 
O encargo com a remuneração mensal é fixado em 1543,88 euros. 

E nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, depois 

de lida e aprovada, vai ser assinada nos termos da lei. 

Évora, 12 de junho de 2024 

O JÚRI 

A- ccÁf-

(Ana Cristina Abrantes) 

(Paulo Alexandre Caraça) 

ria Cristina Bernardo) 
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